
LEI I{'2.861 DE 31 D§ AGOSTO DE 2017

EMENfA: Concecle "Titulo

Araripinense". ao Sr.

tsISPO D§ SOT]ZA

outras providôncias.

i]ABINETE, DO PREI-I]fi'Ü. 31 DE AGOS]-O DE 2017.

de Cidadão

MARTIIT'HCI

*TLI{O e dá

O PreÍ'eito do klunicípio de Àraripina, Estado de Pernambuco, o Sr. JOSÉ

Ê{§{LTNDO PI}IENTEL DO ESPÍRITO §AII{TO, no Lrso de suas arribuições

iegais. rÀÇo SABER que a Câmara hllunicipal APRovou e Eu sANCIüN{} a

scguinte Lei:

Ârt. l" - Fica Concedido "Titulo de Cidadão Araripinense", nos tentros d*

Iaçiso XII, do Artigo 25 do Regimento Interno desta Câmara Municipal e dá Legislaçãc'

pertinente, ao Sr. "*'IARTINIIO BI§PO DE §OIÍZA FILHO ,' e dá outras

pr*vidências.

Ârt. 2u - Está Lei entrará em vigor na data de sua publicação, marcando-se a

e*acessão honorífiça pma data apropriada entre este Poder Legislativo e o

h*ixeaageado.

Ârt.3o - Revogam-se as disposições eur contrário.
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